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EDITAL Nº 001/2019 

PROCESSO SELETIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORES TAES DA 

UFAM EM EVENTOS EXTERNOS DE CAPACITAÇÃO NO BRASIL. 

 

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas por meio do Departamento de 

Desenvolvimento de Pessoas torna pública a abertura do EDITAL DE SELEÇÃO PARA 

PARTICIPAÇÃO DOS SERVIDORES TÉCNICO-ADMINISTRATIVOS EM 

EDUCAÇÃO (TAE) EM EVENTO EXTERNO DE CAPACITAÇÃO DA UFAM, edital 

que permite ao Servidor TAE solicitar apoio financeiro para participação em ações de 

capacitação. Atende-se assim ao interesse da administração pública federal direta, autárquica 

e fundacional, de acordo com a Lei n° 11.091/05, aos Decretos n° 5.707/2006 e 5.825/06 e ao 

disposto no Plano Anual de Capacitação da UFAM aprovado pela Resolução nº. 022/2018 

CONSAD/UFAM. Os recursos destinados a esta finalidade fazem parte da rubrica 

orçamentária destinada às ações de capacitação dos servidores TAES da UFAM.  

 

 

 

 

 

3.1 AÇÃO DE CAPACITAÇÃO: eventos, cursos de curta duração ou visita técnica que 

visem ao desenvolvimento de competências institucionais da UFAM. 

3.1.1 EVENTOS: congressos, seminários, simpósios, encontros, workshops no país de 

natureza científica, tecnológica e de inovação, e/ou que contribua para o desenvolvimento das 

atividades do servidor em seu ambiente de trabalho.    

3.1.2 CURSOS DE CURTA DURAÇÃO: cursos com duração máxima de até 180 horas, 

realizados em Instituições Públicas ou Privadas de Ensino e Pesquisa, Institutos e Centros de 

Pesquisa e Desenvolvimento em Ciência, Tecnologia e Inovação, no País. 

3.1.3 VISITA TÉCNICA: treinamento ou atividade de pesquisa a serem realizadas em 

Instituições Públicas ou Privadas de Ensino e Pesquisa, Institutos e Centros de Pesquisa e 

Desenvolvimento em Ciência, Tecnologia e Inovação no País.  

 



 

 

 

4.2 O auxílio financeiro será destinado a eventos que aconteçam no primeiro semestre de 

2019 período de Abril a Junho de 2019 e segundo semestre no período de Julho a Dezembro 

de 2019; 

4.3 Poderão ser custeadas despesas de taxa de inscrição em evento, de diárias e de 

passagens; 

4.4 O público-alvo que pretenda realizar capacitação com apoio financeiro da UFAM 

deverá participar deste Edital; 

4.4.1 O servidor que solicitar participação nos eventos previstos no item 3 deste 

edital que não estejam de acordo com os prazos estipulados no item 5 do edital serão 

indeferidos. 

4.5 O recurso financeiro previsto neste Edital não se destina a ações de divulgação de 

resultados de pesquisas em eventos científicos, exceto se os resultados forem decorrentes de 

pesquisa realizada pelo servidor em seu ambiente de trabalho e que contribua diretamente 

para o aprimoramento dos processos e resultados daquele setor.  

4.6 Das Distribuições dos Recursos: 

 

1ª Chamada 2ª Chamada Total 

70.000 130.000 200.000 

 

4.7 Os recursos utilizados neste Edital poderão ser remanejados a critério do 

DDP/PROGESP; 

4.8 Poderá haver reajuste do montante de recursos destinados à finalidade prevista neste 

Edital a critério do DDP/PROGESP. 

 

 

PERÍODO 

DO EVENTO 

PERÍODO DE 

SOLICITAÇÃO AO 

DDP/PROGESP 

DIVULGAÇÃO 

DO 

RESULTADO  

(lista de 

aprovados e lista 

de espera) 

PERÍODO DE 

RECURSO 

RESULTADO 

FINAL 

Eventos com 

início entre 

Abril a Junho 

de 2019  

21/02 até 11/03/2019 18/03/2019 19 e 20/03/2019 21/03/2019 

Eventos com 

início entre 

Julho a 

Dezembro de 

2019 

15/04 até 17/05/2019 03/06/2019 04 e 05/06/2019 06/06/2019 

 

5.1 O cronograma deste edital poderá sofrer alteração critério do DDP/PROGESP; 



 

 

6.1 As solicitações deverão ser encaminhadas eletronicamente e por meio de Processo 

Físico, tramitado pelo SIE e enviado a Coordenação de Treinamento e Desenvolvimento –

DDP/PROGESP, até as datas definidas no cronograma constante do item 5 acompanhadas dos 

seguintes documentos: 

a) Formulário de solicitação devidamente preenchido e carimbado disponível no endereço 

eletrônico http://progesp.ufam.edu.br ;  

b) Folder, programação ou divulgação do evento, constando horário de início e fim das 

atividades; 

c) Comprovação de aceitação de trabalhos a serem apresentados em congressos, encontros, 

fóruns, painéis, convenções, conferências e congêneres, nos casos de eventos científicos, 

quando for o caso nos termos do item 4.5; 

d) Requerimento de solicitação de diárias e passagens devidamente preenchido, quando 

couber; 

6.2 O servidor que realizar solicitação de evento externo, não previsto no PAC, só fará jus 

ao auxílio para participação em um evento por exercício conforme resolução interna; 

6.3 Não poderá participar deste edital o servidor que no período de realização do evento 

de capacitação se enquadre em uma das seguintes situações: 

a) Estiver em gozo de férias ou de qualquer das licenças previstas nos art.81, art.83 ao art.86, 

art.91 ao art.92, art.202, art.207, art.208, art.210, art.211, da Lei 8.112/90; 

b) Ter sofrido sanção administrativa disciplinar, nos termos da Lei 8.112/90, nos últimos 05 

anos; 

c) Ter reprovado ou abandonado injustificavelmente, a contar da data de inscrição do evento, 

ações de capacitação realizadas ou apoiadas pelo DDP/PROGESP nos últimos 6 meses. 

d) Não possuir pendências com a Biblioteca Central. 

 

 

7.1 A Coordenação de Treinamento e Desenvolvimento da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

fará a análise das solicitações conforme os seguintes critérios:  

N° CRITÉRIO PONTUAÇÃO  

1 

Programação ou ementa compatível com as 

atividades do cargo/função e necessidades do 

setor ou ambiente organizacional. 

2 

2 

Portaria que comprove vínculo do servidor com 

às ações do Plano de Desenvolvimento 

Institucional - PDI 

2 

3 Ação presente no PAC ou LNC vigente do Setor 2 

4 

Capacitação expressamente solicitada para o 

servidor em Ficha de Avaliação de Estágio 

Probatório 

1,5 

5 
Solicitante não recebeu apoio do DDP/PROGESP 

para eventos externos no último exercício. 
1 

6 

Servidor com aceite de trabalho para 

apresentação em sessão oral ou formato de 

pôster. 

1 

7 Não há pagamento de Diárias e Passagens. 0,5 

8 Tipo de instituição ofertante da capacitação Escolas de Governo (ENAP, 

http://progesp.ufam.edu.br/


 

ESAF): 5 pontos Outras 

Instituições Públicas: 2 

pontos Instituição Privada: 0 

ponto 

9 Duração da capacitação 

Até 3 dias: 5 pontos Entre 4 e 

5 dias: 3 pontos Acima de 5 

dias: 0 ponto 

10 
Estar cadastrado e atuar como agente de 

capacitação 
1  

11 

Servidor que não está no nível máximo de 

capacitação e acima de 5 anos em efetivo 

exercício. 

1 

TOTAL  22 

 

8.1 Em caso de empate quando o número de propostas apresentadas ao DDP atingir o limite 

de recursos orçamentários para custeio das ações no período, o DDP adotará os seguintes 

critérios de priorização: 

a) Servidor com maior tempo de efetivo exercício junto a Universidade Federal do Amazonas; 

b) Servidor que não participou, no último exercício, de evento de natureza ou objetivo similar 

ao que está sendo solicitado;  

c) Demanda por participação em congressos, simpósios, seminários, encontros, fóruns, 

painéis, convenções e conferências com apresentação de trabalho oral ou banner, em evento 

nacional, nos termos do item 4.5;  

d) Curso de curta duração na modalidade EAD. 

 

9.1 O resultado das solicitações aprovadas por ordem de pontuação nos dois períodos será 

publicado em sítio oficial de acordo com o cronograma constante do item 5 do presente 

Edital, cabendo aos solicitantes à inteira responsabilidade de acompanhar e informar-se dos 

mesmos. 

9.2 O prazo recursal será de dois dias após a divulgação do resultado preliminar. 

 

10.1 Serão atendidas as solicitações melhores classificadas, mediante mensagem de aceite do 

DDP/PROGESP e observada a disponibilidade financeira e orçamentária para o período. 

10.1.1 Caso não haja disponibilidade financeira e orçamentária, o pedido não será atendido;  

10.1.2 Caso servidor tenha solicitado o pagamento de inscrição, diárias e passagens e não haja 

disponibilidade financeira e orçamentária para fazer face ao todo solicitado, o 

DDP/PROGESP informará ao servidor interessado sobre a situação e o consultará de deseja 

continuar com o pedido. O servidor poderá optar pelo fornecimento de apenas alguns dos 

itens em detrimento dos demais (inscrição ou diárias e passagens, ou combinação destes). 

 

11.1 O beneficiado se responsabilizará pela prestação de contas junto ao DDP/PROGESP, no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis após o evento, contendo a seguinte documentação:  

a) Certificado ou documento equivalente que comprove a participação e/ou apresentação do 

trabalho apoiado pelo presente Edital;  

b) Relatório Avaliativo Individual de Participação em Evento Externo (Anexo II), assinado 

pelo requerente e chefia imediata; 



 

c) Relatório de Viagem, bem como outros documentos que se façam necessários para 

comprovação da viagem, a fim de ser prestado contas no Sistema de Concessão de Diárias e 

Passagens (SCDP), quando couber; 

d) Relatório de Multiplicação de Conhecimento (Anexo III). 

11.2 Poderá ser solicitado pelo DDP/PROGESP outros documentos não previstos neste Edital 

que forem necessários à prestação de contas. 

11.3 No caso de o solicitante ser contemplado e não participar do evento, por quaisquer 

motivos, o mesmo deve encaminhar, via processo, justificativa informando ao 

DDP/PROGESP, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis antes do evento para que sejam 

tomadas as devidas providências, e caso o solicitante já tenha recebido os recursos deverá 

devolvê-los integralmente à Universidade. 

11.4 O DDP/PROGESP poderá requerer do servidor apresentação de documento adicional 

que se fizer necessário à prestação de contas. 

 

12.1 O DDP/PROGESP não ressarcirá valores de pagamento de inscrição, diárias não 

autorizadas previamente por meio deste Edital eventualmente pagas pelo servidor; 

12.2 A veracidade das informações prestadas e a documentação apresentada será de inteira 

responsabilidade do demandante e do gestor (chefia imediata) da unidade acadêmica ou 

administrativa, reservando-se o DDP o direito de devolver o processo para ajuste da ação 

proposta caso a documentação requerida apresente insuficiência de informações, 

inconsistências em qualquer fase do processo, bem como se constatado posteriormente 

informações inverídicas; 

12.2.1 Na hipótese de, a qualquer momento for constatada a declaração e/ou documento falso, 

o servidor não deverá perceber os valores deste edital até a conclusão de procedimento 

administrativo e, caso já tiver sido contemplado, ficará sujeito à devolução dos valores 

repassados, não excluída a possibilidade de apuração de responsabilidade com procedimento 

administrativo e em que lhe sejam assegurados, em todo caso, o contraditório e a ampla 

defesa, sem prejuízo de outras sansões cabíveis. 

12.3 Não será permitida a substituição da documentação total e/ou parcial, posteriormente à 

data e hora finais para submissão de propostas; 

12.4 O servidor contemplado poderá substituir a sua capacitação em caso de doença 

devidamente comprovada por atestado médico ou caso haja cancelamento da ação pela 

empresa concedente, na condição de que comunique o setor competente no prazo máximo 

previsto no item 11.3; 

12.5 Deverá ser observada a adequação do custo da ação de capacitação solicitada ao limite 

orçamentário previsto neste Edital. 

12.6 Este edital poderá ser revogado, no todo ou em parte, a critério do DDP/PROGESP 

não implicando em direito a indenização ou reclamação de qualquer natureza; 

12.7 Poderá haver revisão do montante de recursos destinados à finalidade prevista neste 

Edital em função de necessidade de adequação orçamentária do montante total inicialmente 

previsto 

12.8  Os casos omissos serão encaminhados pelo DDP à Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 

para análise e emissão de parecer, que tomará a decisão final. 

12.9Este edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

12.10 Este edital não impede que o servidor busque capacitação às suas expensas, desde que 

haja autorização prévia formal da chefia imediata e não ocorra prejuízo às atividades do setor. 

 

 

 



 

 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

AMAZONAS, em Manaus, 21/02/2019 

 

 

MARIA VANUSA DO SOCORRO DE SOUZA FIRMO 
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EDITAL Nº 001/2018 

PROCESSO SELETIVO DE INSTRUTORES INTERNOS PARA A EXECUÇÃO DO 

PLANO ANUAL DE CAPACITAÇÃO  

 

A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas por meio da Coordenação de Treinamento e 

Desenvolvimento do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas torna pública a abertura 

do EDITAL DE SELEÇÃO DE INSTRUTORES INTERNOS PARA ATIVIDADES DE 

CAPACITAÇÃO DA UFAM, interessados em ministrar cursos destinados aos servidores 

técnico-administrativos em educação desta Instituição Federal de Ensino Superior nos termos 

dos Decretos 6.114/2006, 94.664/87, 5.824/2006, 5.825/2006, 5.707/2006 e 6.114/2006, nas 

Leis nº 8.112/1990, Art. 76-A, 11.091/2005 e nº 11.314/2006, regulamentada pela Resolução 

nº. 004/2009 - CONSAD/UFAM e 001/2014 - CONSAD/UFAM, e do disposto no Plano 

Anual de Capacitação 2019 da UFAM aprovado pela Resolução nº. 022/2018. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O presente edital objetiva o credenciamento de servidores efetivos da UFAM, técnico-

administrativos em educação e docentes, para integrarem o Banco de Instrutores, visando à 

oferta das atividades de capacitação.  

1.2. Entende-se por instrutores internos, para efeitos deste Edital, servidores ativos 

permanentes do quadro de pessoal da UFAM, sejam técnico-administrativos ou docentes. 

1.3. O processo seletivo tem por objetivo selecionar instrutores internos para atuarem nas 

atividades de capacitação elencadas no Anexo I deste edital. 

1.4.  As atividades de capacitação disponíveis para a seleção, bem como os objetivos 

propostos, carga horária e qualificação mínima, estão no Anexo I deste Edital. 

1.5. A inscrição poderá ser realizada para até 3 (três) atividades de capacitação. 

1.6. Compete ao instrutor interno ministrar aulas, elaborar o material didático e o plano de 

curso, conforme carga horária e ementa definida para cada atividade de capacitação (de 

acordo com as orientações fornecidas pela PROGESP/DDP/CTD), bem como registrar 

frequência, consolidar notas e apresentar toda documentação exigida para a efetivação do 

pagamento. 

1.7. As atividades poderão ser oferecidas no horário de expediente do instrutor ou em horários 

alternativos. 

1.8. Os instrutores que ministrarem atividades em seu horário de expediente deverão 

preencher Termo de Compensação de Jornada devidamente assinado pelo servidor e sua 

chefia imediata, conforme Anexo II. 

1.9. O valor da hora/aula será pago ao instrutor por meio da Gratificação por Encargos de 

Cursos e Concursos – GECC, conforme valores regulamentados pela Resolução 038/2017 -

CONSAD/UFAM Anexo III e corresponderá à quantidade estipulada da carga horária da 

atividade de capacitação. 



 

1.10. Cada servidor poderá perceber anualmente pela gratificação de Encargos por Cursos e 

Concursos equivalente a até 120 horas de trabalho, conforme disposto no Decreto 6.114/2007. 

1.11. A PROGESP designará, por meio de portaria, uma Comissão Multidisciplinar para 

realizar o processo seletivo, considerando todas as etapas. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar do presente processo seletivo disciplinado neste Edital o candidato 

que atender aos requisitos e critérios especificados abaixo: 

2.1.1. Ser servidor do quadro permanente de pessoal, técnico-administrativo ou docente, da 

UFAM; 

2.1.2. Possuir formação acadêmica compatível e/ou experiência comprovada na área do(s) 

curso(s) de interesse; Caso a área de interesse seja na modalidade a distância deverá 

comprovar experiência em tutoria ou instrutoria ou possuir curso que o habilite nesta 

modalidade de ensino. 

2.1.3. Não estar respondendo a processo administrativo disciplinar; 

2.1.4. Estar em efetivo exercício, conforme artigos 97 e 102 da Lei nº. 8.112/90. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1. Os candidatos deverão obrigatoriamente acessar o Link http://bit.ly/INSTRUTOR, no 

período de 21 de dezembro de 2018 a 24 de janeiro de 2019,  para preenchimento de Ficha 

de Inscrição Eletrônica. É necessário fazer upload do processo digitalizado conforme 

documentação especificada no item 4.1 bem como realizar a entrega de toda documentação na 

Coordenação de treinamento e desenvolvimento. 

3.2. A Coordenação de Treinamento e Desenvolvimento fica localizada no Centro 

Administrativo da UFAM, Av. Gal. Rodrigo Otávio 6.200, Coroado, Campus Universitário, 

Bloco da Reitoria. 

3.3. É de total responsabilidade do candidato o preenchimento correto das informações 

necessárias à inscrição. 

3.4. Toda documentação a ser entregue à Coordenação de Treinamento e Desenvolvimento 

deverá estar acompanhada dos documentos originais para comprovação. 

 

4. DA DOCUMENTAÇÃO 

 

4.1. A documentação necessária à inscrição será composta conforme abaixo: 

a)  Capa de processo criada no Protocolo geral da UFAM; 

b) Documentação comprobatória (originais) dos dados cadastrados pelo servidor na Ficha de 

Inscrição Eletrônica para que seja conferido pela Coordenação de Treinamento e 

Desenvolvimento no dia da entrega da documentação, conforme item 3.1 

c) Proposta (s) inicial (is) de (os) plano (s) de curso (s) para o (s) qual (quais) está se 

inscrevendo, conforme Anexo V; 

d) Declaração de horário de trabalho conforme anexo V; 

e) Declaração de disponibilidade para atuar como o instrutor no horário do expediente, se for 

o caso, com anuência da chefia imediata, conforme Anexo VI;  



 

f) Quando o candidato for convocado para ação de capacitação caso seja necessária a 

compensação de horas deverá ser feita declaração assinada por servidor e chefia informando 

dias e horários a serem compensados até o mês subsequente, de acordo com o estabelecido no 

Art. 44, inciso II da Lei 8.112/1990, conforme Termo de Compensação Anexo II. 

h) Declaração de veracidade das informações prestadas, conforme Anexo VII. 

4.2. As informações constantes na ficha de inscrição eletrônica somente serão pontuadas 

mediante apresentação dos seguintes documentos comprobatórios e das devidas 

descrições dos itens abaixo relacionados: 

I. Formação Acadêmica (item 01): uma única cópia da titulação: diploma (Ensino Médio 

Técnico Completo, graduação, especialização, mestrado ou doutorado); 

II. Experiência profissional como ministrante/tutor de cursos/treinamentos de 

capacitação profissional presencial e/ou a distância dos últimos 5 (cinco) anos (item 2): 

declarações ou certificados expedidos e devidamente assinados por representantes das 

instituições nas quais o candidato atuou como instrutor/docente/tutor e que deverá conter: 

nome do candidato, disciplina, carga horária, período, conteúdos e atividades 

desenvolvidas/ministradas; 

III. Prática profissional relacionada à atividade de capacitação pretendida (item 3) 

declaração do setor de trabalho responsável contendo o nome do servidor, as atividades 

desempenhadas, período de atuação, servidor e o cargo ou função ocupada.  

A1) A análise da documentação NÃO será realizada no ato do recebimento do envelope pela 

DDP/PROGESP.  

A2) A verificação posterior de documentação incompleta terá implicações na pontuação dos 

candidatos e eventualmente poderá implicar desclassificação na presente seleção. 

 

5. DA SELEÇÃO 

 

5.1. O processo de seleção será dividido em duas etapas: análise curricular (eliminatória) e 

entrevista (classificatória). 

5.2. As fases do processo de seleção serão analisadas por uma Comissão Multidisciplinar, sob 

supervisão da Coordenação de Treinamento e Desenvolvimento (DDP/PROGESP), designada 

pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas. 

5.3. Análise curricular 

5.3.1. Os currículos submetidos ao processo seletivo serão analisados pela Comissão 

Multidisciplinar a qual terá como critérios de análise os seguintes itens: 

 

 

 

ITENS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1. Formação acadêmica na área 

específica e válida em todo 

território nacional (será 

considerada apenas a titulação 

de maior pontuação, ou seja, a 

titulação não é cumulativa). 

Doutorado 05 

05 

Mestrado 04 

Especialização 03 

Graduação 02 

Ensino Médio 

Técnico Completo 
01 

2. Experiência profissional 

como ministrante de 

cursos/treinamentos de 

Atuação como 

instrutor em curso de 

capacitação. 

05 (cada 

curso) 
15 



 

capacitação profissional ou 

educação formal, presencial 

e/ou a distância, nos últimos 5 

anos. 

Experiência em 

atividade de 

Magistério Superior e 

do Ensino Básico, 

Técnico e 

Tecnológico 

02 (cada ano 

de experiência) 
10 

Experiência que 

esteja relacionada à 

atividade de 

capacitação 

pretendida (Exemplo: 

Tutoria) 

1 ponto por 

semestre de 

experiência 

05 

3. Prática profissional 

relacionada à atividade de 

capacitação pretendida. 

Experiência prática 

3 pontos por 

semestre de 

experiência 

15 

TOTAL 50 

5.3.2. Nesta fase serão eliminados os candidatos que obtiverem pontuação inferior a 18 

pontos. 

5.3.3. Serão convocados para a fase de entrevistas os 03 (três) candidatos que obtiverem 

maior pontuação, por atividade de capacitação, estando os demais registrados no cadastro de 

reserva para atendimento de futuras demandas, de acordo com a conveniência da Instituição, 

podendo ser convocado para entrevista posterior. 

5.3.4. Para desempate serão considerados os seguintes critérios: 

a) Formação na área da atividade de capacitação; 

b) Maior titulação do candidato; 

c) Experiência na área da atividade de capacitação. 

5.4. Na hipótese de haver empate no resultado final, serão observados, sucessivamente, para 

efeito de definição de classificação, os seguintes critérios: 

a) Maior pontuação quanto à formação acadêmica; 

b) Maior pontuação quanto à experiência profissional como instrutor ou no magistério 

superior; 

c) Maior tempo de serviço na UFAM. 

5.4.1. A divulgação do resultado preliminar da análise curricular será disponibilizada no 

endereço eletrônico da UFAM, 30 de janeiro de 2019 sendo de total responsabilidade do 

candidato o acompanhamento do certame. 

 

 

5.5. Entrevistas 

5.5.1. Será divulgada pela PROGESP a convocação para entrevista e o calendário para a sua 

realização no endereço eletrônico da UFAM (http://www.ufam.edu.br/), e ocorrerão no 

período de 05 de fevereiro de 2019 a 06 de fevereiro de 2019. 

5.5.2. As entrevistas terão duração máxima de 30 (trinta) minutos, nas quais serão analisados 

os seguintes aspectos: 

 

ITENS PONTUAÇÃO 

http://www.ufam.edu.br/


 

MÁXIMA 

Adequabilidade do plano de curso ao tema da atividade de capacitação 25 

Habilidade de comunicação 25 

TOTAL 50 

 

5.5.3. O candidato que não comparecer ao local na data e hora divulgadas, não terá 

pontuação, mas continuará participando do certame. 

5.5.4. Aos candidatos residentes no interior do Estado, o Departamento de Desenvolvimento 

de Pessoas irá informar os meios de realização da entrevista na divulgação dos resultados da 

1ª etapa.   

5.5.5. O Resultado Preliminar será divulgado na data provável do dia 07/02/2019 e 

disponibilizado no site da UFAM através do link: http://www.ufam.edu.br/ e ainda pelo site 

da PROGESP http://progesp.sites.ufam.edu.br. 

 

6. DO RECURSO  

 

6.1 O candidato poderá interpor recurso quanto a analise curricular, no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, de 31 de janeiro de 2019 a 01 de fevereiro de 2019, após o resultado preliminar, 

endereçado para ctd@ufam.edu.br, o qual será analisado pela Comissão Multidisciplinar. 

Deverá constar no Recurso a identificação do Servidor, número do processo da comprovação 

da entrega do currículo. 

6.2 O candidato poderá interpor recurso quanto ao resultado preliminar da entrevista, no prazo 

de 02 (dois) dias úteis, de 08 de fevereiro de 2019 a 11 de fevereiro de 2019, após o 

resultado preliminar, endereçado para ctd@ufam.edu.br, o qual será analisado pela Comissão 

Multidisciplinar. Deverá constar no Recurso a identificação do Servidor, número do processo 

da comprovação da entrega do currículo. 

 

 

 

7. DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 

 

7.1. A divulgação do resultado final e sua homologação será divulgada na data provável de 

13 de fevereiro de 2019 e disponibilizada no endereço eletrônico da UFAM 

(http://www.ufam.edu.br/). 

7.2. O resultado constará de listagem ordenada por curso, seguido dos respectivos nomes e 

pontuação dos candidatos, em ordem de classificação decrescente. 

7.3. Os integrantes do Banco de Instrutores da PROGESP poderão ser convocados na 

medida em que surjam demandas de atividades e cursos de capacitação, na área de 

conhecimento indicada no ato de inscrição por um período de 12 meses, podendo ser 

prorrogado por igual período. 

 

8. DAS ATRIBUIÇÕES DO INSTRUTOR INTERNO 

 

8.1. Ministrar as atividades de capacitação pela qual foi selecionado. 

8.2. Elaborar o plano de curso e o material didático, conforme carga horária e ementa definida 

para cada atividade de capacitação.  

http://www.ufam.edu.br/


 

8.3. Integrar, sempre que possível, o conteúdo teórico da atividade de capacitação com a 

necessidade que demandou a ação. 

8.4. Ser pontual e assíduo no exercício das funções de instrutor. 

8.5. Prestar informações aos treinandos e à Coordenação de Treinamento e Desenvolvimento. 

8.6. Elaborar material complementar, a ser entregue aos treinandos, diferente do utilizado 

durante a exposição do conteúdo. 

8.7. Efetuar controle de frequência dos alunos às aulas. 

8.8. Manter seus dados atualizados junto à Coordenação de Treinamento e Desenvolvimento. 

8.9. Prestar informações e entregar documentações solicitadas pela Coordenação de 

Treinamento e Desenvolvimento em tempo hábil. 

 

9. DO PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento dos instrutores será na forma das disposições e critérios estabelecidos no 

art. 76-A, inciso I, § 1º, inciso I a III, alínea “a”, da Lei 8.112/90, bem como nos arts. 3º e 4º 

do Decreto nº 6.114/07 e Resolução 038/2017 UFAM/CONSAD. 

9.2. O pagamento dos instrutores será efetuado ao servidor pelas horas-aula ministradas nos 

cursos de capacitação, por meio de Gratificação por Encargos de Curso e Concurso, conforme 

valores definidos na Resolução 038/2017 (Anexo III), que será efetuado por meio do sistema 

utilizado para processamento da folha de pagamento. 

9.3. A solicitação de pagamento será realizada no mês subsequente ao da prestação de 

serviços, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a) Declaração de Execução de Atividades a ser entregue pela Coordenação de Treinamento e 

Desenvolvimento (Anexo VIII); 

b) Declaração do Horário de Trabalho (Anexo V); Juntamente com termo de compensação de 

horas (Anexo II), caso haja conflito entre o horário de trabalho do ministrante e da ação de 

capacitação proposta; 

c) Termo de Compromisso (Anexo IX), no qual indicará forma de compensação de carga 

horária, se for o caso; 

d) Ficha de Frequência que será disponibilizada pela Coordenação de Treinamento e 

Desenvolvimento no momento da realização do curso; 

9.4. Os documentos mencionados nos itens “a”,”b” e “c” devem ser entregues na 

Coordenação de Treinamento e Desenvolvimento do DDP em até 5 dias úteis antes do início 

da ação de capacitação e os itens “d” após o término do curso.. 

 

10. DA VALIDADE  

 

O cadastro de instrutores, regulamentado pelo presente edital, terá validade de 12 (doze) 

meses, a contar da data de publicação do ato de homologação, podendo ser prorrogado por 

igual período a critério da Administração, o qual será divulgado por meios oficiais tais como 

o site da UFAM e entre outros canais. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 



 

11.1. Os candidatos selecionados comporão o banco de instrutores das atividades de 

capacitação da UFAM, sendo convocados conforme a demanda da Instituição durante o 

período de 12 meses, podendo este período ser prorrogado por igual período. 

11.2. A participação no presente processo de seleção importa na aceitação integral e 

irretratável das normas contidas neste edital. 

11.3. As informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, devendo este 

estar ciente que, em caso de declaração falsa, responderá civil, penal e administrativamente, 

conforme artigo 299 do Código Penal Brasileiro. 

11.4. Os servidores selecionados deverão manter seus dados cadastrais atualizados junto a 

Coordenação de Treinamento e Desenvolvimento através do e-mail <ctd@ufam.edu.br>. 

11.5. Quaisquer dúvidas referentes a este certame deverão ser endereçadas para o e-mail 

<ctd@ufam.edu.br> ou através do telefone 3305-1487. 

11.6. Instrutores aprovados que não tenham sido convocados por falta de demanda da 

instituição, terão seu cadastro renovado automaticamente para os cursos da área em que foi 

habilitado ou em áreas correlatas, respeitando os períodos estabelecidos no item 9.1 deste 

edital. 

11.7. Os instrutores aprovados que tenham atendido a demanda da instituição, cumprido com 

o exigido na execução da atividade e que possuírem uma avaliação imediata satisfatória, 

continuarão compondo o banco de instrutores da UFAM pelo período estabelecido por este 

edital. 

11.8. De acordo com o Decreto nº. 6.114/2007, a retribuição do servidor que executar 

atividades inerentes a cursos, concursos públicos ou exames vestibulares não poderá ser 

superior ao equivalente a cento e vinte horas de trabalho anuais, sendo considerada nesse 

cômputo a somatória do recebimento da Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso em 

quaisquer órgãos federais. 

11.9. Conforme o §4º do Art. 98 da Lei 8.112/90, a Gratificação por Encargo de Curso ou 

Concurso somente será paga se as atividades de instrutoria forem exercidas sem prejuízo das 

atribuições do cargo de que o servidor for titular, devendo a carga horária ser objeto de 

compensação quando as atividades forem desempenhadas durante a jornada de trabalho. 

11.10. Quando em alguma atividade de capacitação não houver candidatos interessados ou 

aprovados no processo seleção, far-se-á seleção de instrutores externos por meio dos mesmos 

procedimentos previstos neste Edital. 

11.11. Os casos omissos serão analisados e decididos pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas 

– PROGESP. 

 

11.12. Os instrutores convocados podem ser substituídos a qualquer momento 

mediante:  

I- Não ministração dos conteúdos previstos no projeto; 

II- Não cumprimento da carga horária prevista; 

III- Abandono da ação de capacitação; 

IV- Falta de ética em conformidade com o Decreto nº 1.171/94; 

V- A pedido do instrutor; 

VI- Horário incompatível com o previsto no plano de capacitação; 



 

VII- Imposições legais que impeçam o pagamento de gratificação de encargo de curso e 

concurso; 

VIII- Vacância do cargo efetivo; 

IX- Baixa avaliação imediata. 

 

 

 

 

 

Tereza Cristina Borges Pinho Pinheiro 

Departamento de Desenvolvimento de Pessoas 

 

 

 

 

 

Maria Vanusa do Socorro de Souza Firmo 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 

 

 



 



 



 



 

P O R T A R I A Nº 028/2019  

 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, e 

 

CONSIDERANDO a eminente necessidade de aperfeiçoamento e capacitação 

dos servidores integrantes dos quadros de pessoal da Universidade Federal do Amazonas; 

 

CONSIDERANDO a Resolução N.º 016/2018 que aprovou o Plano Anual de 

Capacitação/PAC 2019 no âmbito da Universidade Federal do Amazonas; 

 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

RETIFICAÇÃO dos servidores relacionados para exercer as atribuições de 

agentes de capacitação: 

 

 

MANAUS 

UNIDADE DE REPRESENTAÇÃO AGENTE DE CAPACITAÇÃO 

ARQUIVO CENTRAL, PROTOCOLO GERAL ALINE SILVA SOUZA 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO LETÍCIA GIOVANA LIMA SANTANA 

ASSESSORIA DE RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS E 

INTERINSTITUCIONAIS 

MARCIA LEAL REMÍGIO 

AUDITORIA INTERNA  ANDREZA BRANDÃO DOS SANTOS 

BIBLIOTECA CENTRAL  RAFAEL LIMA MEDEIROS FERREIRA 

BIOTÉRIO CENTRAL  JORGE FRANK BRAGA FERREIRA 

CENTRO DE APOIO MULTIDISCIPLINAR  NUBIANE DOS SANTOS PINON 

CENTRO DE ARTES SANDRO MICHAEL FERREIRA 

CENTRO DE CIÊNCIAS DO AMBIENTE SILVANA HELOISA FERREIRA CRUZ 

CENTRO DE DESENVOLVIMENTO 

ENERGÉTICO AMAZÔNICO  
MÁRCIA DRUMOND SARDINHA 

CENTRO DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
MARIA DO CÉU MEDEIROS 

COMISSÃO PERMANENTE DE 

CONCURSOS 
EDSON MORAES DE SOUZA 

DIRETORIA EXECUTIVA, COMISSÃO 

PERMANENTE DE PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES 

 AMANDA DA COSTA GONÇALVES 

EDITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO AMAZONAS 
JOB QUEIROZ DE OLIVEIRA 



 

ESCOLA DE ENFERMAGEM  ADRIANO SOUTO PASSOS 

FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS  VALDELÁRIO FARIAS CORDEIRO 

FACULDADE DE CIÊNCIAS 

FARMACÊUTICAS  
GIANE ALVES DA SILVA 

FACULDADE DE DIREITO CLÁUDIO DE ASSIS PACHECO 

FACULDADE DE EDUCAÇÃO  NELSON BENJAMIN DA SILVA 

FACULDADE DE EDUCAÇÃO FÍSICA E 

FISIOTERAPIA  

LORENA CRISTIER NASCIMENTO DE 

ARAÚJO 

FACULDADE DE ESTUDOS SOCIAIS E 

CEDETECH  
ÉDER FERREIRA DE ARAÚJO 

FACULDADE DE MEDICINA  LUCIANA DE CARVALHO FUNES 

FACULDADE DE ODONTOLOGIA 
PAULO EDUARDO PEREIRA LIMA 

 

FACULDADE DE PSICOLOGIA  REBECA LOUISE PEVAS LIMA DE FREITAS 

FACULDADE DE TECNOLOGIA RAIMUNDO BRAGA PEREIRA 

GABINETE DA REITORIA, COMISSÃO 

PERMANENTE DE PESSOAL E DOCENTE, 

COMISSÃO DE CAPACITAÇÃO DE 

SERVIDOR, CERIMONIAL, SETOR DE 

DIÁRIAS, PASSAGENS E HOSPEDAGEM  

HELIELMA FRANCINE AMARO 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO GETÚLIO 

VARGAS 
GERUSA DE MENEZES CARVALHO 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS DEISY PEREIRA SARAIVA 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS  ALISSON CARLOS GOMES DE FREITAS 

INSTITUTO DE COMPUTAÇÃO  ANA LUCIA MACHADO DOS SANTOS 

INSTITUTO DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS 

HUMANAS E SOCIAIS  
JAIRO DE SOUZA FERRAZ 

MUSEU AMAZÔNICO CAROLINA BRANDÃO GONÇALVES 

PREFEITURA DO CAMPUS 

UNIVERSITÁRIO  
THOMAS IBSEN LOBATO 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 
MINELE ÁDRIA MARQUES RODRIGUES 

PRÓ-REITORIA DE ENSINO E 

GRADUAÇÃO  
MARIA DE NAZARÉ SOUZA PICANÇO 

PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E 

INTERIORIZAÇÃO 
PAULA INES FERREIRA OLIVEIRA 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS JECELANE JANETE DE A. F. FONSECA 

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL  
ISABEL CRISTINA VEGA 

PRÓ-REITORIA E INOVAÇÃO 

TECNOLÓGICA 
NERINE LÚCIA ALVES DE CARVALHO 

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-

GRADUAÇÃO 
HELEN DA SILVA PARENTE 



 

SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO À 

SAÚDE DO SERVIDOR 
ROBERLANE NEVES GRANA 

BENJAMIN CONSTANT 

INSTITUTO DE NATUREZA E CULTURA MICHELLE FIRMINO GUIMARÃES 

COARI 

INSTITUTO DE SAÚDE E BIOTECNOLOGIA  KENNE KAYOLY DE LIMA YAMAGUCHI 

HUMAITÁ 

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, 

AGRICULTURA E AMBIENTE 
CELSO PINTO LOBATO 

ITACOATIARA 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E 

TECNOLOGIA 
KÁTIA REJANE DA SILVA RUFINO 

PARINTINS 

INSTITUTO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS 

SOCIAIS E ZOOTECNIA  
GLAUCIARA AZEVEDO DA SILVA 

 

 

A T R I B U I R ao agente de capacitação a realização de atividades de 

natureza administrativa relacionadas ao planejamento, à organização, à 

execução/acompanhamento e à avaliação dos eventos de capacitação, sob a supervisão e apoio 

do gestor da unidade. 

 
 

Dê-se ciência e cumpra-se.  

  

 

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de abril de 2019. 

 

 

 

 

 

 

MARIA VANUSA DO SOCORRO DE SOUZA FIRMO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas 



 

 

 

 

 



 



 



 



 

Avaliação de Eficácia– (Nome da Capacitação) 

Prezado (a), seja bem vindo (a) ao formulário de avaliação de eficácia das ações de capacitação realizadas pelo 

DDP/PROGESP! 

Esta avaliação está prevista no Plano Anual de Capacitação (PAC) que tem por objetivo analisar o impacto do 

treinamento no desempenho do servidor, se constituindo em feedback para as ações do Departamento de 

Desenvolvimento de Pessoas – DDP, subsidiando as adequações necessárias. 

Ação de Capacitação:  

Período: 

Carga Horária: (em horas) 

Instrutor:  

Endereço de e-mail 
Sua resposta

 

Você é * 

 Gestor (chefia imediata) 

 Servidor Capacitado 

PRÓXIMA 

Esta seção deve ser preenchida por você servidor que participou da ação de capacitação. 

Nome - Servidor capacitado * 

 
SIAPE * 

 
1) Defina seu nível de conhecimento ANTES do treinamento * 

Escolher 

 

 

 

 

 

 

 

2) Defina o nível de aplicação do conteúdo da capacitação em seu trabalho * 

Escolher  

 

 

 

 

 

 

3) Defina o nível dos resultados obtidos posteriormente a ação de capacitação * 

Escolher 

 

 

 

 

 

 

4) Sob sua perspectiva, descreva as melhorias obtidas a partir da ação de capacitação  * 

Sua resposta  

Sua resposta
 

  Confirmo a veracidade dos dados informados neste formulário. 

 

VOLTAR   ENVIAR 



 

Prezado (a), seja bem vindo (a) ao formulário de avaliação de eficácia das ações de capacitação realizadas pelo 

DDP/PROGESP! 

Esta avaliação está prevista no Plano Anual de Capacitação (PAC) que tem por objetivo analisar o impacto do 

treinamento no desempenho do servidor, se constituindo em feedback para as ações do Departamento de 

Desenvolvimento de Pessoas – DDP, subsidiando as adequações necessárias. 

Ação de Capacitação:  

Período: 

Carga Horária: (em horas) 

Instrutor:  

Sua respos

Sua respos


